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Assunto: Orientações para o Manejo Clínico dos casos de Sífilis Congênita no estado 

de São Paulo 

 

1. Esta Nota Técnica tem como objetivo apresentar as atualizações e orientações no 

manejo clínico e epidemiológico dos casos de sífilis congênita no estado de São 

Paulo¹ (Fluxograma 1). 

 

2. Em 2018, no estado de São Paulo (ESP), foram notificados 4.011 casos de sífilis 

congênita, um número menor de ocorrências (114 casos) em relação a 2017.  

 

3. A taxa de incidência (TI) de sífilis congênita vinha apresentando crescimento 

desde 2010; em 2016, no entanto, houve uma desaceleração na incidência deste 

agravo, no Estado. A TI aumentou 18% entre 2015 e 2016, enquanto no período 

seguinte, entre 2016 e 2017, o crescimento foi de 6,6%. Em 2017 e 2018 a taxa se 

manteve estável, passando de 6,7 para 6,6 casos por 1000 nascidos vivo (NV), 

respectivamente. 

 

4. A estabilidade no número de casos de sífilis congênita, associada ao incremento 

na detecção da sífilis em gestantes (de 18 gestantes em 2017, para 20,9 gestantes 

em 2018, por 1000 NV), tem mostrado que as ações que vêm sendo realizadas no 

ESP para a eliminação da sífilis congênita, com a participação dos gestores 

municipais, dos profissionais de serviços de atenção básica, de maternidades, das 

vigilâncias epidemiológicas e da sociedade civil, têm apresentado resultados 

positivos. 

 



5. Também tem sido observado aumento na realização de exames necessários para a 

investigação de casos de sífilis congênita, o que contribui para elevar o número de 

diagnósticos e de tratamentos adequados. 

 

6. Entre 2007 e 2017, foram diagnosticados 114 recém-nascidos com alterações 

ósseas, identificadas por meio de exame radiológico de ossos longos, no ESP. Estes 

recém-nascidos eram filhos de mães adequadamente tratadas, assintomáticos e com 

testes não treponêmicos (VDRL/RPR) reagentes, apresentando títulos menores, 

iguais ou maiores, em uma diluição, em relação ao exame materno.  Entre estes 

casos, 13 apresentaram alterações liquóricas (dois casos com VDRL reagente). No 

mesmo período, foram diagnosticados 32 recém-nascidos com alterações ósseas, 

filhos de mães com sífilis não tratada, assintomáticos, líquor normal e VDRL/RPR 

não reagentes. Estes dados apontam para a necessidade da realização do exame 

radiológico para ossos longos, conforme recomendado no “Guia de bolso para 

manejo da sífilis em gestantes e sífilis congênita”¹, da Secretaria de Estado da 

Saúde de São Paulo. A omissão deste exame pode contribuir para o subdiagnóstico 

de casos, falha ou ausência de tratamento adequado e subestimativa do número de 

casos de sífilis congênita. Vale ressaltar que as alterações ósseas podem ser 

assintomáticas nos primeiros dias de vida. 

 

7. Em crianças, o título de VDRL/RPR maior que o materno em pelo menos duas 

diluições (ex.: materno 1:4, recém-nascido maior ou igual a 1:16) é indicativo de 

infecção congênita². Entretanto, a ausência desse achado não exclui a 

possibilidade do diagnóstico da doença, uma vez que, alguns estudos 

demonstraram que menos de 30% dos recém-nascidos com sífilis congênita 

possuem resultados pareados de VDRL/RPR maiores que o materno²
,
³. Portanto, é 

importante a realização de exames básicos para o rastreamento dos casos: 

radiografia de ossos longos, exame de líquor e hemograma. 

 

8. Em 2017, 69% (2.846) dos casos de sífilis congênita colheram líquor. Deste total, 

15% (426) apresentaram alterações liquóricas e, entre estes casos, 31% (131) 

apresentaram VDRL reagente no líquor. Os dados mostram a importância do 

exame de líquor para o diagnóstico confirmado ou provável de neurossífilis.  

 

9. A atenção básica é responsável pelo acompanhamento dos casos de sífilis 

congênita até 18 ou 24 meses de vida. No entanto, estudos têm mostrado que a 

perda de seguimento é muito elevada, chegando a 60% no interior do ESP
4
, 70% 

em Porto Alegre
5
 e até 80% no interior de Mina Gerais

6
. Estes dados evidenciam 

a fragilidade da rede de atenção básica em garantir o monitoramento adequado 

dos casos de sífilis congênita e de crianças expostas à sífilis materna. 

 

10. Parceiros sexuais de gestantes com sífilis devem ser tratados, apesar de não 

fazerem parte da definição de caso de sífilis congênita. O não tratamento dos 



parceiros pode levar à reinfecção das gestantes, muitas vezes no período próximo 

ao parto. No ESP, apenas 51% dos parceiros sexuais de gestantes com sífilis 

foram tratados em 2017.  

 

 

11. A sífilis congênita pode trazer complicações para a criança, sendo importante que 

os casos sejam avaliados por especialistas no seguimento pós-neonatal, a cada seis 

meses, durante dois anos¹. As avaliações são necessárias para detectar alterações 

oftalmológicas (coriorretinite, glaucoma, atrofia óptica, ceratite intersticial), 

audiológicas (perda auditiva sensorial) e neurológicas (atraso no desenvolvimento 

psicomotor)¹. Para casos com alterações liquóricas na maternidade é recomendada 

a coleta de líquor a cada 6 meses, até a normalização do mesmo¹. 

   

12. O tratamento de mulheres diagnosticadas com sífilis antes da gestação não garante 

proteção contra uma nova infecção no período gestacional. Também a 

manutenção de títulos baixos e estáveis de VDRL/RPR durante a gestação, não é 

garantia de tratamento realizado adequadamente ou da não ocorrência de falha 

terapêutica. Portanto, independentemente do histórico materno de tratamento 

prévio, todos os recém-nascidos de mães com sorologias reagentes para sífilis no 

momento do parto, devem realizar o VDRL/RPR no sangue periférico¹.  

 

13. É importante a realização de teste treponêmico após os 18 meses de idade, 

especialmente em crianças que não preencheram critério para tratamento, na 

maternidade¹. Na ocorrência de resultado reagente, estas crianças devem ser 

investigadas, tratadas e notificadas¹.  

 

14. Crianças com sífilis congênita ou expostas à sífilis devem realizar o seguimento 

sorológico com VDRL/RPR, conforme os intervalos preconizados no Guia de 

bolso do ESP¹. O seguimento sorológico poderá ser suspenso quando a criança 

apresentar dois resultados não reagentes consecutivos¹. A persistência de 

VDRL/RPR reagentes implica em reinvestigação da criança e tratamento, quando 

indicado¹. 

 

15. Todas as crianças que preencherem o critério de sífilis congênita devem ser 

notificadas no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan), 

conforme Fluxograma 2. As crianças expostas podem ser notificadas às 

vigilâncias epidemiológicas para o monitoramento do seguimento, entretanto, 

recomendamos não incluir no Sinan.  

 

Diante do contexto apresentado, recomendamos que seja utilizado no ESP, para o 

manejo clínico dos casos de sífilis congênita, o “Guia de bolso para manejo da sífilis em 



gestantes e sífilis congênita” e que sejam mantidas as recomendações no manejo dos casos, 

como: 

 Realizar teste não treponêmico em sangue periférico de todos os recém-

nascidos de mães com testes reagentes para sífilis no momento do parto, 

independentemente de tratamento prévio realizado; 

 Recém-nascidos de mães tratadas adequadamente para sífilis, mas com 

teste não treponêmico reagente, com qualquer titulação, devem ser 

investigados (realizar radiografia de ossos longos, hemograma e coleta de 

líquor), independentemente da presença de sinais e sintomas clínicos; 

 Recém-nascidos de mães não tratadas ou tratadas inadequadamente: 

realizar radiografia de ossos longos e coleta de líquor mesmo quando 

apresentarem resultados não reagentes em testes não treponêmicos e 

independentemente da presença de sinais e sintomas clínicos;  

 Seguimento ambulatorial clínico e sorológico por 18 a 24 meses para todas 

as crianças com sífilis congênita ou expostas à sífilis materna; 

 Suspender a realização de teste não treponêmico quando obtiver dois 

resultados não reagentes consecutivos, durante o seguimento ambulatorial 

da criança com sífilis congênita ou exposta à sífilis; 

 Realizar avaliação audiológica, neurológica e oftalmológica, a cada seis 

meses durante dois anos;  

 Realizar teste treponêmico após os 18 meses de idade. 

 

Abaixo são apresentados: Fluxograma para o manejo clínico e Fluxograma para 

vigilância epidemiológica, com os critérios de notificação de casos vigentes no Brasil.  

 

São Paulo, 25 de Novembro de 2019. 
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Fluxograma 1. Avaliação e manejo na maternidade das crianças nascidas de mães com diagnóstico de 

sífilis na gestação ou no momento do parto. 

Realizar: RX ossos 
longos, líquor e 

hemograma 

Realizar teste para sífilis em toda gestante que chega à maternidade, 
bem como nas mulheres em abortamento 

Se teste para sífilis REAGENTE 

Mãe tratada de forma adequada durante a gestação? 

SIM NÃO 

Realizar teste não treponêmico 
sérico da mãe e do recém-

nascido (RN) 

Teste não treponêmico do RN 

em relação ao materno 

Não 

reagente 

MAIOR em 2 

diluições  

Reagente 
≤ ou > 1 diluição 

Exame físico 

normal 

Exame físico 

normal ou 

alterado 

Criança 

exposta à 

sífilis 

Realizar: RX ossos 
longos, líquor e 

hemograma 

Exames 

normais 

Exames 

alterados 

Tratar e notificar 
-Se líquor normal: pen. 
procaína ou cristalina 
- Se líquor alterado: 

pen.cristalina 
 

Criança 

exposta 

Seguimento 

obrigatório 

Realizar: teste não treponêmico 
sérico da mãe e do recém-

nascido (RN), hemograma, RX 
de ossos longos e líquor 
(solicitar celularidade, 

proteinorraquia e VDRL) 
 

Teste não treponêmico do RN  

Não 

reagente e 

todos 

exames 

normais 

Reagente e 

exames 

alterados 

Penicilina 

benzatina, 

seguimento 

obrigatório 

e notificar 

Líquor 

normal 

Líquor 

alterado 

Penicilina 

cristalina 

ou procaína 

e notificar 

Penicilina 

cristalina e 

notificar 

Seguimento clínico e laboratorial na puericultura 



 

Fluxograma 2. Notificação de sífilis congênita, segundo situação de definição de caso para vigilância epidemiológica no Brasil. 

Sífilis congênita 

Situação 3 

Evidência microbiológica de 

infecção pelo Treponema 

pallidum em amostra de 

secreção nasal ou lesão cutânea, 

biópsia ou necropsia de criança, 

aborto ou natimorto. 

Títulos de TNT do 

lactente > do que o 

materno, em pelo menos 

2 diluições de amostra 

de sangue periférico  

(parto) 

Títulos de TNT ainda 
reagentes após 6 meses de 
idade, exceto em situação 
de seguimento terapêutico 

NOTIFICAR 

Situação 2 

Manifestações clínicas, 

alterações liquóricas ou 

radiológicas 

Teste não treponêmico (TNT) reagente  

Títulos de TNT 

ascendentes em pelo 

menos 2 diluições no 

seguimento da criança 

exposta 

Teste treponêmico reagente 

após 18 meses de idade, sem 

diagnóstico prévio de sífilis 

Toda criança com menos de 13 anos de 

idade com pelo menos uma das 

seguintes situações: 

Situação 1 

Mãe não tratada ou 

inadequadamente 

tratada 

Todo 
recém-nascido 
 

Aborto 
 

Natimorto 
 


